
O vereador LEANDRO ANDRADE PRETO no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta 
a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº1688/2025

Requer à Mesa, na forma regimental para que determine à Secretaria Municipal competente 
que seja providenciada a instalação de uma lixeira comunitária na interseção da Rua Antonio 
Cionek com a Rua Ladislau Karas, área rural deste município.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação se faz necessária tendo em vista que os moradores da referida localidade 
enfrentam dificuldades no descarte adequado de seus resíduos domésticos. Por se tratar 
de uma área rural, a coleta de lixo não ocorre com a mesma frequência que em áreas 
urbanas, o que agrava ainda mais a situação, podendo ocasionar o acúmulo de lixo, 
atração de animais e proliferação de doenças.

A instalação de uma lixeira comunitária no ponto mencionado facilitará o armazenamento 
temporário dos resíduos, permitindo que o caminhão de coleta realize o recolhimento com 
mais eficiência, além de contribuir para a preservação ambiental e melhoria da 
qualidade de vida dos munícipes.

Diante do exposto, solicitamos especial atenção e o pronto atendimento a esta indicação.

Câmara Municipal de Araucária, 09 de Maio de 2025.

LEANDRO ANDRADE PRETO

VEREADOR
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